
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAG IDCONV 128412025
Congonhas, 28 de agosto de 2O25

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do 1o termo aditivo ao convênio n"0412025,

que entre si Celebram o lt/unicípio de Congonhas e a Associação dos

Municípios Mineradores de Minas Gerais e do Brasil(AMIG).

Cámara Municipal dê Conoohhas
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PROTOCOLO GERAL 2413/202s
Data. 09/09/2025 - Holario:11:21

Legislâtivo

Atenciosamente,

i,iÊâ',"mnn
MOÂ8f,Áú84 ',r'l::i*
97682ó84 rles.rv

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Mun. de Planejamento e Gestão



1E TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 0412025, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS - MG E A AMIG
BRASTL - ASSOC|AçÃO BRASTTEIRA DOS MUNICíPIOS

MINERADORES - AMIG BRAsIL.

o MUNICíP|O DE CONGONHAS, CNPJ ne. 16.752.446/000].-02, com endereço na Praça

Pres,dente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado MUNICÍPIO,

neste ãto representado pelo seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG ne M-
4.370.328 e no CPF ne 813.617.426-75 e a ASSOCnÇÃO DOS MUNICíP|O5 MINERADORES

DE MINAS GERAIS E DO BRASIL, doravante denominada AMIG, CNPJ ns. 25.701.780/0001-
28, com sede na rua Matias Cardoso, ne. 11, 7e andar, Belo Horizonte/Mc, neste ato

representada pelo seu Presidente, Mârco Antônio Lagê, inscrito no RG np M-2.551.617 e no

CPF ne 415.800.106-44, nos termos do art. 184, §2e, inciso ll da Lei 14.133/2021 e art. 10 do

Decreto Municipal ne 7.962/2024, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio

ne 0412a25, regido pelos seguintes termos:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente aditivo tem como objeto a liberação de recursos por parte do Município à AMIG

BRASIL - Associação Brasileira dos Municípios Mineradores, no valor de RS a0.000,00

(quarenta mil reais), para a finalidade específica de custear o projeto denominado Vl

Encontro Nacional do MunicÍpios Mineradores, nos termos detalhados no Plano de Trabalho,
que se faz parte integrante deste aditivo.

CúUSULA SEGUNDA - DA FoRMA Do REPASSE

O MUN|cíPlo repassará à AMIG Brasil a importância dêfinida na cláusula primeira, mediante
ao pagamento do boleto bancário.

cúusuLA TERCETRA - DAS uMrrAçõES À uruzAçÃo Dos REcuRsos FtNANcErRos PELA

AMIG

A AMIG Brasil se compromete a utilizar o valor do repasse estabelecido no presente aditivo
exclusivamente para custear as despesas dêcorrentes Vl Encontro Nacional do fúunicípios
Mineradores, previstas e discriminadas no Plano de Trabalho, anexo l.

Parágrafo único. O eventual saldo remanescente dêcorrente do repasse previsto neste
termo aditivo deverá ser mantido em aplicação financeira, sendo que os frutos dessa
aplicação serão revertidos no cumprimento dos objetivos institucionais da AMIG Brasil.

cúUSULA QUARTA . DA FIScALIzAçÃo

Caberá ao MUNICíPlO exercer a adequada fiscalização da aplicação das verbas a serem
repassadas à AMIG Brasil em virtude da celebração deste Termo Aditivo, podendo, para tal
finalidade, designãr servidor específico para realizar tal Íiscalização, sendo-lhe facultado, a
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quêlquer momento, solicitar à AMIG Brasil prestação de contas dos recursos repassados,

bem como esclarecimentos a respeito da utilização dos mesmos.

cúUsuLA QUINTA - DAs DESPESAS E Do VALoR TOTAL

As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo correrão por conta des

respectivas dotações consignadas nas Leis orçamentárías anuais, a saber: Ficha: 18, Órgão:
05, Unidade: 01, Função: 04, Sub-função: L2?, Prograrna: 0002, Atividade:0.008 -
Contribuição Associação Municípios Mineradores, 3.3.50.41 - Contribuições, Fonte: 1500.

CúUSUtA SEXTA. DAs coNsEQUÊNCIA Do DESCUMPRIMENTo

5.1) A utilização, pela AMIG Brasil, do valor repassado em desacordo com o previsto neste
aditivo ensejará a devolução do montante empregado de forma irregular, devidamente
corrigido.

6.2) Se O MUNICíP|O deixar de cumprir o disposto na cláusula segunda do presente aditivo,
não fará lus aos benefícios, serviços, informações ou produtos oriundos das atividades
realizadas no Vl ENCONTRO NACIONAL DOS MUNICIPIOS MINERADORES, garantindo-se,
contudo, o cumprimento, pela AMIG Brasil das obrigações já previstas no Convênio ne

04/2025, desde que cumpridas, pelo MUNICíPIO, as demais obrigâções já estipuladas no
mesmo instrumento.

CúUSUtA SETIMA - DA VIGÊNcn

O presente aditivo terá vigência até 31 de dezembro de 2025

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio, que ficam aquiratificadas

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Congonhas - MG, 19 de agosto de 2025
ÀM.G Bn^eL Âssoo^.Âo ffi #.Í'il,#i:lii'
BÊÀsrlÉtnÂ DOs eMiuM r.i
MUNTCTPTOS 2S70r 7300CO
123 Di6 roú@rer:úr7

Marco Antônio Lage
Prefêito Municipal de ltabira
Presidente da AMIG BRAStt

Testemunhas:

AN DE RSoN cosrA ffi liillffi á"^l?â+i"'
CABIDO:81361742 cABlDo:8r361742615

615 Dados:202s.08.2o
I I rl9:l3 .03'00

Anderson Costa Cabido
PreÍeito Municipal de Congonhas

nome
CPF.

nome
CP F,

Z



Pr_.{\o DE TRIB.{LHO 202s
I . DADOS CADASTRAIS
óncÀolEN'rtoiroE:
MUNICiPIO DE CONGONHAS

CNPJ:
16.'1 52.446/0001-02

ENDEREÇO:
haça Presidente Kubitschek - 135 - CenEo
MUNICIPIO
Congonhas

UF:
MC

CEP:
36.415-000

NOME DO RESPONSAVEL:
ANDERSON COSTA CÂBIDO

CI:
M-4370328

CPF:
813617426-t5

c.{Rco
Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS
óncÀorpNtroaor:
assoclAÇÃo Dos }Iu\rcÍptos MI\ERADoRES DE \rrN..{s
GERAIS E DO BR.\SIL- AMIG

CNPJ:
25.701 .780/0001-28

ENDEREÇO:
Rua Matias Cardoso - I I - 7' andaÍ - Santo Agostinho
MUNICIPIO:
Belo Horizonte

I,F:
MC

CEP:

30.17G050
TELEFONÊ
3275-3710

4 - IDE\TIFICAÇAO DO OBJETO
Liberação de recursos poÍ paÍte do Municipio à AMIG BRASIL - Associação Brasileira dos Municipios
Minqadorcs, para a exccução do scu trabalho no VI ENCONTRO NACIONAL DOS MI-^IICIPIOS
MINERADORES,

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

esffutwação da Agência Nacional de Mineração - ANM

6 - ETAPÂS OL FÂSES DE EXEC( ÇÀO
Fase: I

Inicio; 20/08/2025
Térmirc: 3l/1212025
Participação:
O MUIIICiPIO arcará com o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) que será repassado à AMIG Brasil.
As demais despesas para a o do presente convênio correrão por conta da AMIC

3 - DESCRI O DO PROJf,TO
TITIJLO DO PROJETO:
vI Etrcontro Naciotràl dos Municípios Mitrerâdores

PÉÚÓDo DE ExECUÇÀo
tNíclo: 2ol08/2025
TÉRMINo: 3t/12t2025

I

I

a) Criar ambiente onde os beneficios da mineração sejam maximizados e seus impactos
sejam mitigados;
b) Oferecer suporte aos Municipios Mineradores para defender os seus interesses;
c) Debater a relação do municipio, nas dimensões econômicas, sociais e ambientais, com os
empreendimentos minerários, desde o início da fase de aprovação até o exaurimento da
jazida;
d) Integrar os Municípios Mineradores e os Municípios impactados pela mineração, visando
o fortalecimento político, econômico e institucional;
e) Proporcionar ambiente de discussão e compartilhamento de ideias, auxiliando os
municípios a construir uma relação mais equilibrada entre desenvoivimento urbano e
mineração;
f) Intensificar o apoio às cidades para a diversificaÇão da economia;
g) Buscar intensificar as aÇões junto ao Govemo Federal com o objetivo de fortalecimento e
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7. CRONOCRAITL{ DE EX-ECUÇÃO (META - ETAPA OU FASE)
F,SP!ICIFICAC ESTIMATI\ Á CL:STO

\ L. L\ITÂRIO \.I-. TC}TAL
PERiODO

INÍCIO TER\II\O

l.l Conrribuição Conlbrme
cÍonograma

RS 40.000.00 3t l ?,2025

8 - PL.{\O DE A-PLICAÇÀO - CONCEDENTE - 2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Ficha: 18, Orgão: 05, Unidade: 01, Funçâor 04, Sub-tunçào: 122. Programa:
0002, Atividade:o.o08 - ContribuiÉo Associação Muoicipios Mineradores,
3.3.50.41 - Cont'ibuiçõcs, Footc: 1500.

VALOR INVESTIMENTO:

R5 40.000,00

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ CONCEDENTE
\ÍETA,/ETAPA JA\ fIv }I AR ABR JU\

I x x x x x x
JLI- ÂGO SET OLT \ov DEZ

x 40.000.00 x x x x

IO - DECLAR{ÇAO DO PROPONENTE
Declaro, para Íim de pÍova junro âo municipio de CONGONILAS. para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
dóbito cm mora ou situação dc inadimplôncia com o Tcsouro Municipal ou qualquer órgào ou cntidadc da A&ninistração
Pública Municipal, que impeça a n-ansferência de recursos fmanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
municipio, na forma do Plano de Trabalho. aMtG BRAstL assoctacao Áj!na.oó.,ô.mr d,qrr.r ro,
Congoúas, 19 dc agosto de 2025
Proponente:

BRA5TLÍ|RA Dos mffi#**"
MUNt(tPtO5 25701 780000
r28

Marco Antônio Laje
Presidsnte da AMIG

1l - PARf,CER DO CONTROLE h-TER\O DÁ PREFEITUR4. DE CO)-GONH-,\S
O termo encontra guarida legal:
a)( ) Preüsão legal
b) ( ) Previsâo orçamentária
c)( ) ReoÍsos financeiros
d) ( ) Compatibiiidade com a LDo
e) ( ) Compatibilidade com o PPA

DEFEzuDO( ) INDEFERIDO ()

Congonhas.

RoSANGELA â:1ffi.ü?#.il""l*
FERREIRA DA COÍÂ
BRAGA56s4o2es672 TSI

ROSANGELA FERREIRA DA COSTA BRAGA
Secretária Municipal de Integidade e Controle Interno

l2 - APRO\',.{ÇAO DO CONCEDENTE

ANDERSON CosrA ll'"Hài:.ili**'*
cABlDo:81 361 74261 s :ii:|jli"Jli:1l,,.,,".,

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

I

I

20/08'2025

] METd tiTAPÁ

I

( ) DEFEzuDO
Coogorüas. 19 de agosto de 2025.
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t" TERfo aDtTtvo ao coNvÊNto N. o4/202s quE ENTRE st CELEBRAiT o MuNrclplo DE co GoNHAs E a assocrÀçÂo aRÂsrLErRA oos
Muiltciptos ifiNERÂooREs oE iitNAs cERÂts E Do BRAS|L - at'$G BRASIL

Partícipes: O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 16.752.446/0001{2, com sede nã praça PÍesidente Kubitschek, 135, Cenko,
Congonhas/Mc, reprcsentado por seu Prefeilo, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG n". 4.370,328 e no CPF ôo. 813.617.42Ê15, e a ASSOCIAçÃO DOS

MUNICíPIOS MINERÂoORES DE MINAS GERAIS E Do BRÂS|L inscriia no CNPJ sob o no. 25.701.780/0001-28, com sede na rl.ra Matias cardoso, no. 11,7o
andar, Bêlo Hoíizonte/lúG, reprêsenlada pelo sêu Presidente, Marco Antônio Lage, inscrito no RG no. M-2.551.617 e no CPF n'. 415.800.'106-44. Objeto: Custear o
Vl Encontro Nacional dos Municipios Minerâdorês. Valor: RS4O.0OO,OO. Dotação Orçâmentaria: Ficha: 18, Órgâo: 05, UnlJade:01, Função:04, Sub-tunção: 122,
Progremâ: 0002, Atividâde: 0.008 - ContribuiÉo AssociaÉo MunicÍpios Mine.adores, 3.3.50.41 - ContÍibuiçóes, Fonte: '1500. Vigência: até 31 de dezeínbro de
2025. Congonhas, 20 de agosto de 2025. Anderson Costa Cebido, Prefeito Municipal dê Congonhas: Marco Antônio Lage, Presidente da Associâção dos
Municipios Miherádores de Minas Gerais e do BÍasil-AMIG BRASIL-

Código de Validação: 1168426

EXPEDIENTE

óncÂo orrcru DA pREFEITURA MUNTcIpAL DE coNGoNHAs

óncÃo GESToR:

Secretaria Municipal de Administração

óncÃos PUBLTCADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Culturâ, Esporte, Lazer, Eventos e Turisíno
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria lVlunicipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambientê e Desenvolvimênto Rural
Câmâra Municipâl de Congonhas
FUMCULT

PREVCON

Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
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ESÍADO DE MINÂS GERAIS
MUNtcíPto Dt coNGoNHÁs


